
 

M U N 1 C i P 1 O D E 1 MP ERA T R 1 Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI NQ 622/91 

-

AUTORI ZA O POD.ER EXECUTIVO MUNI -
CIPAL A REAJUSTAR A TARIFA DE 

TRANSPffiT!:~s COL.STIVOS E DÁ ro-

TRAS PROVI DTI.NCIAS. 

O PODER MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, DAVI ALVES SILVA, NO USO DF., S UAS ATRU~UIÇÕES 

CONSTI'IU CI ONAIS; 

PAÇO SAB.ER A . TODOS OS SEUS HABITAN'l~ES QUE 

A CÂMARA i'-1UNICI PAL, APROVCXJ E .13tJ ::> P-.NCIONO A S EGUINTE ' 

LEI: 

Art. 12 ) - Fica o Poder Excctitivo Municipal ' 

autorizado a rea j ust a r o preço da t arifa de transpo.!. ' 

tes coletivos em 25% (vinte e c i nco por cento). 

Art. 2Q) -Esta Lei entr a ri em vigor na data' 

de sua publicação, revo [::,adas as disposiç ões em cont r á-

tio._ 

GABIN.ETE DO PREF J?. ITO MUNICI PAL DE I MPERA -
TRIZ, ESTADO ~>..') MARANHÃO, aos dezenove di as do mês de 

junho de hum mil novecentos e noventa e hum. 

Prefe ito Municipal 
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